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SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036408/2025-18 de novembro de 2025

Republicação -Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.132.923,39 ( Um Milhão, Cento e
Trinta e Dois Mil, Novecentos e Vinte e Três Reais, Trinta e Nove Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM18/11/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036428/2025-26 de novembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 9.763.779,44 ( Nove Milhões,
Setecentos e Sessenta e Três Mil, Setecentos e Setenta e Nove Reais, Quarenta e Quatro Centavos ) ,
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM26/11/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036431/2025-26 de novembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 4.508.151,81 ( Quatro Milhões, 
Quinhentos e Oito Mil, Cento e Cinquenta e Um Reais, Oitenta e Um Centavos ) , para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM26/11/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 36.501 

REESTRUTURA O COMITÊ INTERSETORIAL PARA A BUSCA 
ATIVA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta do Processo Digital n° 99267/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º Reestruturar a composição do Comitê Intersetorial para a Busca Ativa 
Escolar no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, com os seguintes objetivos: 

I – identificar crianças e adolescentes que não estejam matriculados em instituição de 
ensino; 

II – organizar ações de combate ao abandono e à evasão escolar; 

III – fomentar a utilização da plataforma Busca Ativa Escolar do Fundo das Nações 
Unidas para a Infância (UNICEF). 

Art. 2º O Comitê Intersetorial para o Busca Ativa Escolar fica constituído pelos agentes 
públicos abaixo indicados:  

I – Secretaria Municipal de Educação: 
a) Celeida Chamon de Medeiros;
b) Simone de Souza Beiriz;
c) Suellen Lopes Izo;
d) Roberta Nascimento Altoé Marabotti;
e) Solange Falcão Santana;
f) Kátia Lima Matielo;
g) Luciana Marta Alves Silva;
h) Kelly da Silva Rosa Gussani;
i) Luciana Humberto Costa Areas;
j) Tatiana Aparecida Jabour.

II – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
a) Cristiane Pereira Coelho Menassa;
b) Camila Sampaio Paterle Baptista.

III – Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Pâmela Ribeiro Dias Rodrigues;
b) Ana Luísa Cardoso Gomes Zampiroli.

IV – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico: 
a) Hereni da Silva;
b) Sandra Mello de Azeredo.
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V – Conselho Tutelar de Cachoeiro de Itapemirim: 
a) Jesse Pereira Martins;
b) Tiago de Oliveira Ribeiro.

VI – Ordem do Advogados do Brasil -OAB/Subseção Cachoeiro de Itapemirim: 
a) Rachel Pereira Dias Calegario;
b) Marcela Machado Ferri Bernardes.

VII - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB: 
a) João Batista de Freitas;
b) Paula da Silva Tosta.

VIII - Conselho Municipal de Educação - CME: 
a) Ivane Beltrano Fornaciare Giori;
b) Elane Christina Alves Pesse.

Art. 3º O Comitê poderá: 

I – convidar outros servidores da respectiva secretaria, sendo essa ação justificada pela 
necessidade de adquirir informações especificas relacionadas à competência do mesmo; 

II – convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto, representantes de 
outros órgãos públicos ou privados, de instituições de ensino superior e de organizações não 
governamentais, entre outras. 

Parágrafo único. A permanência do servidor no Comitê está vinculada à sua 
permanência na Secretaria/órgão em que atua. 

Art. 4º São atribuições do Comitê Intersetorial para apoiar a Busca Ativa Escolar e as 
Trajetórias de Sucesso Escolar: 

I – analisar as principais causas do abandono escolar e propor ações que resultem na 
redução das taxas de abandono escolar; 

II – realizar estudos, debates e ações conjuntas entre os órgãos envolvidos e a 
comunidade em geral, como objetivo de propor, desenvolver e implementar ações que 
promovam o acesso e a permanência dos estudantes na escola; 

III – analisar os relatórios com informações referentes aos diversos indicadores de 
evasão e abandono escolar; 

IV – encaminhar as propostas elencadas para os diversos órgãos responsáveis pelo 
público atendido. 

V – adotar estratégias de mobilização das famílias para matrícula dos estudantes e 
participação das mesmas em atividades escolares; 

VI – revisar o plano de ação do Comitê sempre que necessário, para fortalecimento das 
ações da Busca Ativa Escolar; 
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VII – definir quem serão os profissionais que atuarão como Grupo de Campo, realizando 
a busca ativa escolar.  

Art. 5º São atribuições do coordenador do Comitê Intersetorial na Busca Ativa Escolar: 

I – representar oficialmente o Comitê, podendo delegar tal tarefa a um de seus 
membros, desde que previamente indicado; 

II – convocar e presidir as reuniões do Comitê; 

III – elaborar a pauta das reuniões do Comitê, fazendo constar nelas as sugestões de 
seus membros; 

IV – estender convite à participação de pessoas externas ao Comitê, relacionadas à 
Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente, sem direito a voto, em suas reuniões; 

V – centralizar e divulgar as informações pertinentes ao Comitê para todos os seus 
membros; 

VI – acompanhar as ações e os assuntos de interesse do Comitê junto aos órgãos 
competentes; 

VII – encaminhar aos órgãos competentes as informações referentes à implantação e 
ao desenvolvimento das ações de combate e prevenção ao abandono escolar; 

VIII – exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo Comitê. 

Art. 6º As reuniões do Comitê Intersetorial para a Busca Ativa Escolar serão convocadas 
pelo coordenador ou outro membro por ele designado com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas. 

Art. 7º Os casos omissos neste Decreto serão analisados pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 8º Os membros ora designados não receberão qualquer tipo de remuneração para 
o desempenho de suas atividades.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 35.329/2025.  

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de dezembro de 2025. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  2.394/2025

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO
DE  PREÇOS  FIRMADA  NO
MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.940/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo n°  28533/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  ANA
LUISA CARDOSO GOMES ZAMPIROLLI  e CIRLENE ROCHA DE
SOUZA FONTOURA, lotados  na SEMUS,  para  acompanhamento e
fiscalização da execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS firmada
no Município e descrita a seguir:

ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

FORNECEDOR
REGISTRADO

OBJETO

Nº 059/2025 -FMS
01/12/2025 

FCMED TECNOLOGIA
MÉDICA EIRELI

 Registro de preços para a eventual aquisição de
Laser Terapêutico Odontológico, especificado

no item 01 da proposta comercial, anexo II do
edital de Licitação nº 08/2025, que é parte

integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de

transcrição 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de dezembro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340030003200310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.407/2025 

DESIGNA COMISSÃO PARA A REALIZAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DA SEME Nº 84/2025, 85/2025 E 
86/2025, DESTINADO AO
PREENCHIMENTO DE VAGAS
TEMPORÁRIAS NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM – ES. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto nº 34.903, de 01 de janeiro de 2025, 
tendo em vista o que consta no processo nº 
99213/2025, 

Art. 1º Designar os membros abaixo 

relacionados para compor a Comissão encarregada de organizar, planejar e 

executar os trabalhos inerentes ao Processo Seletivo Simplificado para 

preenchimento de vagas temporárias de profissionais necessários à oferta de 

serviços públicos à população de Cachoeiro de Itapemirim, até a edição de 

concurso público, sob a presidência do primeiro designado.  

I – Celeida Chamao de Medeiros 

II – Rachel Santana Torres Poloni 

III- Patricia Sabadine Lemos Dardengo

IV - Leandro Vieira das Neves 

V – Daniele Leandro de Sousa Vicente 

VI - Elias Silva Borges 

VII - Lisangela Maria da Silva Sampaio 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de dezembro de 2025 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, torna público o resultado da Chamada Pública nº 
003/2025, cujo objeto é o credenciamento de clínicas e hospitais veterinários para a execução de castra-
ções, microchipagem e vacinação, onde serão atendidos os animais do canil municipal e a população atra-
vés de comprovação de baixa renda, do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

EMPRESAS HABILITADAS: CARA DE CÃO CLÍNICA VETERINÁRIA, G.V.A COMÉRCIO LTDA E SC SERVICOS E DIS-
TRIBUICAO LTDA. Na forma disposta no artigo 165, inciso I, “c”, da Lei 14.133/2021, fica aberto o prazo de 03
dias úteis, a partir desta publicação, para interposição de recursos.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10/12/2025

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAL Nº 1/2025

A  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Secretaria  Municipal  de
Administração da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas
atribuições  legais  e  em  conformidade  com  as  normas  que  regem  o  Processo
Seletivo  Simplificado  nº  1/2025,  torna  público  o  presente  EDITAL  DE
CHAMAMENTO  para  realização  de  EXAME  MÉDICO  ADMISSIONAL,  fase
obrigatória  para  a  contratação  dos  candidatos  classificados  para  exercício  das
funções administrativas.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam convocados  os  candidatos  classificados  para  os  cargos  de  Contador,
Auxiliar de Obras e Serviços Públicos,  Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar
Administrativo, Arquiteto e Engenheiro Civil relacionados no resultado oficial do
Processo Seletivo Simplificado nº 1/2025,  a comparecerem para  exame médico
admissional, conforme data e local a seguir especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os candidatos deverão comparecer  no dia 15 de dezembro de 2025, segunda-
feira,  na  empresa  contratada  pela  Prefeitura  para  realização  de  exames
admissionais:

Clínica Innovar

Endereço: Rua 25 de Março, nº 89, Bairro Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos

solicitados para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.  O  não  comparecimento  na  data  estabelecida  implicará  na  desistência do
candidato  e  consequente  eliminação  do  Processo  Seletivo.
3.2. O horário individual  de atendimento poderá ser informado previamente pela

  32



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

  33



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

  34



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

  35



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

EDITAL DE CHAMAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

5ª CHAMADA PARA SEMDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EDITAIS Nº 2/2025 

A  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  da  Prefeitura  Municipal  de

Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com

as normas que regem o Processo Seletivo Simplificado nº 2/2025, torna público o
presente  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  para  realização  de  EXAME  MÉDICO
ADMISSIONAL, fase obrigatória para a contratação dos candidatos classificados,

para atuação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

1. DO CHAMAMENTO

Ficam convocados os candidatos classificados para o cargo de Professor PEB D
(Pedagogo), relacionados no resultado oficial do Processo Seletivo Simplificado nº

1/2025 e 2/2025,  a  comparecerem para  exame médico admissional,  conforme

data e local a seguir especificados:

2. DO LOCAL DO EXAME

Os candidatos deverão comparecer  no dia 15 de dezembro de 2025,  segunda-

feira, na  empresa  contratada  pela  Prefeitura  para  realização  de  exames

admissionais:

Clínica Innovar

Endereço: Rua 25 de Março, nº 89, Bairro Centro – Cachoeiro de Itapemirim/ES

O candidato deverá apresentar documento oficial com foto e demais documentos

solicitados para avaliação clínica, quando aplicável.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1.  O  não  comparecimento  na  data  estabelecida  implicará  na  desistência do

candidato e consequente eliminação do Processo Seletivo.

3.2. O horário individual  de atendimento poderá ser informado previamente pela

Secretaria ou ajustado diretamente na chegada do candidato, conforme ordem de

chamada e organização da clínica.

  36



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

  37



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSINATURA DE CONTRATO TEMPORÁRIO ADMINISTRATIVO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, no uso de suas
atribuições  legais,  torna  pública  a  convocação para  assinatura  de  contrato
temporário administrativo dos candidatos,  já convocados para o exame médico
admissional e considerados APTOS para o exercício das atribuições das funções
administrativas temporárias, ficam convocados a comparecer para assinatura do
contrato, conforme seguem:

Data: 12 de dezembro de 2025 (sexta-feira)

Horário: das 8h às 18h

Local: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES (antiga sede da
Viação Flecha Branca – Bairro Vila Rica)

Endereço: Avenida Nossa Senhora da Consolação, nº 132, Bairro Vila Rica.

O  não  comparecimento  no  prazo  estabelecido  implicará  desistência  tácita do
candidato,  facultando  à  Administração  Pública  a  convocação  do  próximo
classificado.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 2025

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Nome Cargo

AFONSO LOUSADA HOINHAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ANA MARTA DE OLIVEIRA FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

BERTS DA SILVA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CRISTHIANY KELY BELMIRO COUTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

EDSON LOPES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ELISANGELA REIS DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

FRANCISCO RODRIGUES PIMENTEL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

IVAN DE PAULO FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

LETICIA DA SILVA MARIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

LUCAS RIBEIRO SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

LUCIMARA BENTO DA ROCHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

LUIZ LEITE RIBEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
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ATA Nº 027/2025 – REUNIÃO EXTRA ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS

Aos 09 (doze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se, de forma

presencial,  na sede da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Cachoeiro de Itapemirim,

situada  no  Palácio  Bernardino  Monteiro,  Praça  Jerônimo Monteiro,  nº  32,  Centro,  a  Comissão

Interna de Seleção de Projetos, instituída pelo Decreto nº 35.037/2025, e designados pelo Decreto

nº   35.041/2025   (em sua   redação  consolidada),  composta  pelos  seguintes  membros:  Neuma

Carina S. N. Soares (SEMCULT), Gustavo Nassif (SEMCIT), Flávia Ultramar (SEMCULT), Gutierre

P. de  Arruda   (SEMCULT),  Valcinei  de  Souza  Silva  (SEMCULT),  Érica  Fávero  Singui  Altoé

(SEMCULT), Janine B. De Lima Gava(SEMCULT), e Fernanda da Silva Brito  (SEMCULT). Sob

a presidência da Sra. Neuma Carina, declarou-se aberta a sessão destinada à análise do EDITAL

10/2025 – SELEÇÃO DE PROJETOS CARNAVALESCOS – CARNAVAL DE CACHOEIRO 2026.

Concluída  a  análise,  registra-se:  Foram  apontadas  algumas  alterações  pontuais,  de  natureza

formal e administrativa, sem qualquer prejuízo ao mérito, nem descaracterização do objeto e das

diretrizes  do  Edital,  tendo  sido  verificado  que  não  há  necessidade  de  ajustes  substantivos  no

instrumento. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente, que será publicada no Diário Oficial

do Município, para surtir seus efeitos legais. E, para constar, assinam os membros presentes:

Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT)

Gustavo Nassif (SEMCIT) 

Flávia Ultramar (SEMCULT)

Gutierre P. de Arruda  (SEMCULT)

Fernanda da Silva Brito (SEMCULT)

Valcinei de Souza Silva (SEMCULT)

Janine B. De Lima Gava (SEMCULT)

Érica Fávero Singui Altoé (SEMCULT)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340031003900360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE NA MODALIDADE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOA IDOSA 

CONSIDERANDO o art. 2º da Resolução nº 21 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS)  e  o  art.  2º  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  que  estabelecem  requisitos  para 
celebração de parcerias entre o órgão gestor da assistência social e as organizações de 
assistência social no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS;

CONSIDERANDO que os artigos 30, 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e o parágrafo 4º 
do  art.  8º  do  Decreto  Municipal  nº  27.391/2017  possibilitam  a  administração  pública 
dispensar chamamento publico;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  30,  inciso  VI,  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  que 
autoriza  a  dispensa  de  chamamento  público  para  atividades  voltadas  a  serviços  de 
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política; 

CONSIDERANDO  que  os  serviços  de  assistência  social  são  de  ação  continuada  e 
ininterrupta; 

CONSIDERANDO que a oferta dos serviços socioassistenciais pode ser em parceria com as 
organizações da sociedade civil; 

CONSIDERANDO que as Organizações da Sociedade Civil  que executam o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa no município atuam de acordo com a tipificação 
estabelecida na Resolução CNAS 109/20019 e possuem capacidade técnica e operacional; 

CONSIDERANDO que o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Cachoeiro de 
Itapemirim  -  Fumdipi  destina-se  ao  desenvolvimento  de  programas,  projetos  e  serviços 
voltados à pessoa idosa; 

CONSIDERANDO que a conta-corrente do Fumdipi  recebeu recursos na modalidade de 
Doação Voluntária Direcionada (DVD) para o Projeto HECI-VER do Hospital Evangélico de 
Cachoeiro de Itapemirim; 

CONSIDERANDO que o HECI-VER redirecionou saldo do recurso recebido, para o lar João 
XXIII, através de ofício nº 439/2024; 

CONSIDERANDO  que  o  Lar  João  XXIII  recebeu  recurso  direcionado  pela  Unimed  Sul 
Capixaba;

CONSIDERANDO que a Resolução do Conselho Municipal do Idoso nº038/2024 direcionou 
e aprovou os recursos para o Lar João XXIII;

CONSIDERANDO que  os  recursos  financeiros  foram depositados  diretamente  na  conta 
bancária do Fundo Municipal  dos Direitos da Pessoa Idosa de Cachoeiro de Itapemirim 
(Fumdipi);

CONSIDERANDO que é obrigação do município repassar os recursos financeiros por meio 
de Termo de Colaboração para a Instituição; 

Av. Nossa Senhora da Consolação, 132, Vila Rical

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29.301-080

https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

  48



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

49



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

EXTRATO DE EDITAL  

EXTRATO DE EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SEME 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna público 

a realização do Processo Seletivo Simplificado – SEME – Secretaria Municipal de 

Educação: MAGISTÉRIO REGULAR, ADMINISTRATIVO e MAGISTÉRIO TEMPO 
INTEGRAL, para preenchimento de funções temporárias e cadastro de reserva de 

profissionais, necessários à oferta de serviços públicos na rede de municipal de 

educação. O presente Edital é de caráter de contratações temporárias e de cadastro 

de reserva. 

Os interessados poderão acessar a íntegra os editais publicados no endereço: 

www.cachoeiro.es.gov.br , na aba transparência.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de dezembro de 2025 

Celeida Chamão de Medeiros 
Secretária Municipal de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO DE JULGAMENTO EM 2ª INSTÂNCIA DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS SANITÁRIOS (PAS) 

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO JULGADORA DE 2ª INSTÂNCIA
Aos 11 dias do mês de novembro de 2025, às 08h00, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 

Saúde, reuniram-se os Membros da Comissão Julgadora de 2ª Instância, instituída pela Portaria nº 

1.991/2025, publicada no DOM nº 7.412/2025, sob a Presidência da Secretária Municipal de Saúde, 

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento, que declarou aberta a sessão, convocou Lucilia Ribeiro 

Stanzani, servidora designada para os serviços de administração da Comissão Julgadora, conforme 

Portaria nº 1.992/2025, nos termos do art. 11, inciso V, do Decreto Municipal nº 30.606/2021 para 

redação da ata. Verificada a presença mínima de 03 (três) membros, para julgamento dos processos 

administrativos, em conformidade com a ordem divulgada no Edital nº 01/2025, DOM nº 7.421, de 

20/10/2025.  Presentes, conforme art. 418, §1º, “c”, da Lei nº 7.743/2019:  Renata Sabra Baião 
Fiório  Nascimento –  Secretária  Municipal  de  Saúde  (Presidente  da  Comissão);  os  membros 

Luciara Botelho Moraes Jorge – Subsecretária de Assistência e Vigilância em Saúde; Bruna Petri 
Barboza –  Gerente  de  Serviços  de  Referência  (equivalente  ao Consultor  Interno)  e  Eliane de 
Fátima  Purcino –  Representante  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  /  Comissão  de  Vigilância 

Sanitária  e  Farmacoepidemiologia.  Não  havendo  impedimentos,  a  Comissão  prosseguiu  com o 

julgamento na ordem estabelecida no edital. Não houve sustentação oral nem pedido de vista. E, por 

estarem de acordo, lavrei a presente ata, consignando o resultado dos julgamentos, nos termos do 

art. 11, inciso V, do Decreto Municipal nº 30.606/2021.

 Comissão de Julgamento em 2ª Instância dos Processos Administrativos Sanitários (PAS)

Secretaria Municipal de Saúde - Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de novembro de 2025.

LUCILIA RIBEIRO STANZANI

Serviço de administração da Comissão Julgadora

NOME
RECURSO 

Nº
EMENTA

W Calvi - Me 51196/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO. JULGAMENTO 2ª 
INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA 
DE OFÍCIO. PARALISAÇÃO POR PRAZO SUPERIOR A TRÊS 
ANOS.  APLICAÇÃO  SUBSIDIÁRIA  DA  LEI  FEDERAL  Nº 
9.873/1999.  EXTINÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA. 
ARQUIVAMENTO

Espaço 

Natural 

Produtos 

Alimentícios 

Ltda

ADVOGADO

LUCIANO DE 

SOUZA 

CORTEZ OAB 

(ES)4692

236789/202

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO. JULGAMENTO 2ª 
INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE RECONHECIDA 
DE OFÍCIO. PARALISAÇÃO POR PRAZO SUPERIOR A TRÊS 
ANOS.  APLICAÇÃO  SUBSIDIÁRIA  DA  LEI  FEDERAL  Nº 
9.873/1999.  EXTINÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA. 
ARQUIVAMENTO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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COMISSÃO DE JULGAMENTO EM 2ª INSTÂNCIA DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS SANITÁRIOS (PAS) 

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO JULGADORA DE 2ª INSTÂNCIA
Aos 12 dias do mês de novembro de 2025, às 08h00, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 
Saúde, reuniram-se os Membros da Comissão Julgadora de 2ª Instância, instituída pela Portaria nº 
1.991/2025, publicada no DOM nº 7.412/2025, sob a Presidência da Secretária Municipal de Saúde, 
Renata Sabra Baião Fiório Nascimento, que declarou aberta a sessão, convocou Lucilia Ribeiro 
Stanzani, servidora designada para os serviços de administração da Comissão Julgadora, conforme 
Portaria nº 1.992/2025, nos termos do art. 11, inciso V, do Decreto Municipal nº 30.606/2021 para 
redação da ata. Verificada a presença mínima de 03 (três) membros, para julgamento dos processos 
administrativos, em conformidade com a ordem divulgada no Edital nº 01/2025, DOM nº 7.421, de 
20/10/2025.  Presentes, conforme art. 418, §1º, “c”, da Lei nº 7.743/2019:  Renata Sabra Baião 
Fiório  Nascimento –  Secretária  Municipal  de  Saúde  (Presidente  da  Comissão);  os  membros 
Luciara Botelho Moraes Jorge – Subsecretária de Assistência e Vigilância em Saúde; Bruna Petri 
Barboza –  Gerente  de  Serviços  de  Referência  (equivalente  ao Consultor  Interno)  e  Eliane de 
Fátima  Purcino –  Representante  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  /  Comissão  de  Vigilância 
Sanitária  e  Farmacoepidemiologia.  Não  havendo  impedimentos,  a  Comissão  prosseguiu  com o 
julgamento na ordem estabelecida no edital. Não houve sustentação oral nem pedido de vista. E, por 
estarem de acordo, lavrei a presente ata, consignando o resultado dos julgamentos, nos termos do 
art. 11, inciso V, do Decreto Municipal nº 30.606/2021.

 Comissão de Julgamento em 2ª Instância dos Processos Administrativos Sanitários (PAS)
Secretaria Municipal de Saúde - Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de novembro de 2025.

LUCILIA RIBEIRO STANZANI
Serviço de Administração da Comissão Julgadora

NOME
RECURSO 

Nº
EMENTA

Ramos 
Supermercado Ltda

Advogado
Antonio Carlos De 
Souza Santana – 
Oab Sp 384.093

59138/
2023

RECURSO  ADMINISTRATIVO  SANITÁRIO.  PRESENÇA  NO 
SETOR  DE  VENDAS,  DE  ALIMENTOS  APRESENTADOS 
COMO  DETERIORADOS  E  CONSIDERADOS  IMPRÓPRIOS 
PARA CONSUMO, CONFORME TERMOS DE APREENSÃO E 
INUTILIZAÇÃO.  INTEMPESTIVO. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.  PREJUDICADO.  MANUTENÇÃO  DA  PENALIDADE. 
MULTA DE 50 (CINQUENTA) UFCI.

Mercado Lima
60848/
2023

RECURSO  ADMINISTRATIVO  SANITÁRIO.  PRESENÇA  NO 
SETOR DE VENDAS,  DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COM 
DATA DE VALIDADE VENCIDA E SEM IDENTIFICAÇÃO DE 
VALIDADE. TEMPESTIVO. CONHECER DO RECURSO. NE-
GAR PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DE PENALIDADE. Mul-
ta de 100 (CEM) UFCI.

Cienco Engenharia 7582/2025 PROCESSO  ADMINISTRATIVO  SANITÁRIO  (PAS)  Nº 
37947/2024.  RECURSO  ADMINISTRATIVO  DE  SEGUNDA 
INSTÂNCIA.  RECURSO CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO N.º 
01721 (AUINFR 308/2024) E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 
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DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

COMISSÃO DE JULGAMENTO EM 2ª INSTÂNCIA DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS SANITÁRIOS (PAS) 

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO JULGADORA DE 2ª INSTÂNCIA
Aos 14 dias do mês de novembro de 2025, às 08h00, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 
Saúde, reuniram-se os Membros da Comissão Julgadora de 2ª Instância, instituída pela Portaria nº 
1.991/2025, publicada no DOM nº 7.412/2025, sob a Presidência da Secretária Municipal de Saúde, 
Renata Sabra Baião Fiório Nascimento, que declarou aberta a sessão, convocou Lucilia Ribeiro 
Stanzani, servidora designada para os serviços de administração da Comissão Julgadora, conforme 
Portaria nº 1.992/2025, nos termos do art. 11, inciso V, do Decreto Municipal nº 30.606/2021 para 
redação da ata. Verificada a presença mínima de 03 (três) membros, para julgamento dos processos 
administrativos, em conformidade com a ordem divulgada no Edital nº 01/2025, DOM nº 7.421, de 
20/10/2025.  Presentes, conforme art. 418, §1º, “c”, da Lei nº 7.743/2019:  Renata Sabra Baião 
Fiório  Nascimento –  Secretária  Municipal  de  Saúde  (Presidente  da  Comissão);  os  membros 
Luciara Botelho Moraes Jorge – Subsecretária de Assistência e Vigilância em Saúde; Bruna Petri 
Barboza –  Gerente  de  Serviços  de  Referência  (equivalente  ao Consultor  Interno)  e  Eliane de 
Fátima  Purcino –  Representante  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  /  Comissão  de  Vigilância 
Sanitária  e  Farmacoepidemiologia.  Não  havendo  impedimentos,  a  Comissão  prosseguiu  com o 
julgamento na ordem estabelecida no edital. Não houve sustentação oral nem pedido de vista. E, por 
estarem de acordo, lavra-se a presente ata, consignando o resultado dos julgamentos, nos termos do 
art. 11, inciso V, do Decreto Municipal nº 30.606/2021.

Comissão de Julgamento em 2ª Instância dos Processos Administrativos Sanitários (PAS)
Secretaria Municipal de Saúde - Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de novembro de 2025.

LUCILIA RIBEIRO STANZANI
Serviço de Administração da Comissão Julgadora

NOME
RECURSO 

Nº
EMENTA

L.F.Do Nascimento

Advogado
Renan Rebuli Pires 
Negreiros – Oab/Es 
30.577

17417/2023

RECURSO  ADMINISTRATIVO  SANITÁRIO.  FALHA  GRAVE 
EM  BOAS  PRÁTICAS  DE  FABRICAÇÃO.  PRODUTOS  SEM 
PROCEDÊNCIA,  SEM  IDENTIFICAÇÃO  E  VENCIDOS 
ENCONTRADOS NA ÁREA DE PESAGEM. RISCO SANITÁRIO. 
RECURSO  TEMPESTIVO.  CONHECER.  NEGAR 
PROVIMENTO. PENALIDADE DE 300 UFCI. MANTIDA.

L.F.Do Nascimento

Advogado
Renan Rebuli Pires 
Negreiros – Oab/Es 
30.577

26962/2025

RECURSO  2º  INSTÂNCIA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
SANITÁRIO. RECURSO  CONHECIDO, NEGADO 
PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE 
APLICADA.MULTA 300 UFCI.

Olivyflora Ind 
Com Prod Naturais

Advogado
Vinicius 

7236/2025 PROCESSO  ADMINISTRATIVO  SANITÁRIO.  RECURSO  EM 
SEGUNDA INSTÂNCIA. INFRAÇÃO SANITÁRIA. PRODUTOS 
COM  PRAZO  DE  VALIDADE  EXPIRADO,  EMBALAGENS 
AVARIADAS E SEM PRAZO DE VALIDADE. ART. 57, 58 E 396, 
XVIII, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.743/2019. TEMPESTIVIDADE. 
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IPACI

PORTARIA Nº   290  /  20  25  

DISPÕE  SOBRE  A  DIVULGAÇÃO  DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO 
IPACI PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI – Instituto de Previdência do 

Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 

atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º Aprovar e divulgar o Plano de Contratações Anual (PCA) do Instituto de 

Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim para o exercício de 2026, elaborado 

conforme as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e do  Decreto Municipal n.° 

33.478/2023.

Art. 2º O Plano de Contratações Anual estará disponível para consulta pública no 

sítio  eletrônico  oficial  do  IPACI,  garantindo  a  transparência  e  o  controle  social  das 

aquisições e contratações previstas para o exercício de 2026.

Art. 3º O PCA será revisado, sempre que necessário, para adequar-se a mudanças 

nas demandas institucionais ou no orçamento disponível, observando-se o disposto nas 

normas vigentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 10 de dezembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402,602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7459 - 11 de Dezembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

LEI Nº 8275  /2025  

CONCEDE  ABONO  PECUNIÁRIO,  NO  MÊS  DE  DEZEMBRO  DE  2025,  AOS  SERVIDORES 

PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.  

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

APROVOU, e ele em seu nome PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Concede-se abono pecuniário no valor de R$ 6.000,00 (Seis 
mil reais) a todos os servidores públicos efetivos e comissionados da 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, a ser pago em parcela única 

no mês de dezembro de 2025.   

Parágrafo único. Terão direito ao abono os servidores inscritos na 
folha de pagamento do mês de novembro/2025 e que estejam em exercício do 

cargo na data do pagamento efetivo do abono. 

Art.2º Não incidem descontos ou vantagens pessoais sobre o referido 
valor, exceto se a legislação em vigor assim o determinar. 

Art.3º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias consignadas à Câmara Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

FABRÍCIO DA SILVA MARTINS 
Vice-Presidente

VITOR AZEVEDO 
1º Secretário  

MARCOS SALLES COELHO
 2º Secretário 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310039003100380032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 404/2025. 

CONSIDERAR DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE LUTO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar de efetivo exercício o afastamento da 
servidora comissionada, mencionada abaixo, em virtude de Luto pelo 
falecimento do pai, nos termos do Artigo 56, Inciso III, e 152, 
II, da Lei nº. 4.009/94, conforme requerimento protocolado nesta: 

Nome Cargo Total 
Dias 

Data Início Data Fim Data Retorno

Andrea Cardoso Ferri 
Assessor de 
Gabinete 

Parlamentar 
08 30/11/2025 07/12/2025 08/12/2025

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de dezembro de 2025. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310039003000340034003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 405/2025. 

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DE ASSESSOR DE 
GABINETE PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Nos termos das Leis Municipais 6.717/2012 e 8.160/2025, 

fica alterada a jornada de trabalho dos Assessores de Gabinete 

Parlamentar, conforme tabela abaixo: 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 
e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 

ASSESSOR 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VEREADOR DATA

FILIPE DE SOUZA COSTA EXTERNO  VITOR AZEVEDO 01/12/2025 
GEORGE DA SILVA BELLO INTERNO  VITOR AZEVEDO 01/12/2025 
PALOMA DA SILVA E SILVA INTERNO  JOÃO MACHADO  01/12/2025 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310039003000360034003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 406/2025. 

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes não usufruídas no período 

concessivo, aos seguintes servidores:

Servidor Cargo 
Período de 

usufruto 
Retorno 

Paula Teixeira Garruth 

Rodrigues 

Assistente 

Legislativo 

29/12/2025 e 

30/12/2025 

(02 dias) 

31/12/2025 

Rosa de Lima Cansoli 

Hemerly 

Auxiliar 

Administrativo 

10/12/2025 a 

14/12/2025 

(05 dias) 

15/12/2025 

Rosa de Lima Cansoli 

Hemerly 

Auxiliar 

Administrativo 

13/11/2025 a 

17/11/2025 

(05 dias) 

18/11/2025 

Carla Oliveira de Andrade 

Meloni 

Auxiliar de 

Recursos Humanos 

28/11/2025 

(01 dia) 
29/11/2025 

Wagner Baptista Rubim 
Assistente 

Legislativo 

22/12/2025 e 

23/12/2025  

(02 dias) 

24/12/2025 

Wagner Baptista Rubim 
Assistente 

Legislativo 

29/12/2025 e 

30/12/2025 

(02 dias) 

31/12/2025 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310039003000370033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 407/2025. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PRÊMIO 
INCENTIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAI; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Considerar autorizado o 
afastamento dos servidores efetivos, abaixo mencionados, a 
título de Prêmio Incentivo, por se enquadrarem nas disposições 
insertas nas Leis nº 7757/2019 e nº 6598/2012, conforme 
requerimento protocolado nesta Casa de Leis. 

Nome 
Total 
Dias 

Referência Data Início Data Final 

Paula Teixeira Garruth 
Rodrigues 

05 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

16/12/2025 20/12/2025 

Lívia Marchezi Borges 05 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

08/12/2025 12/12/2025 

Adriana da Silva Sampaio 05 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

15/12/2025 19/12/2025 

Reginaldo Taddei Fiório 05 
01/01/2024 a 
31/12/2024 

15/12/2025 19/12/2025 

       Art. 2º – Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 08 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310039003000380034003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 408/2025.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE.
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do art. 79, I, da Lei
4009/94, ao servidor abaixo mencionado, conforme atestado protocolado:

Nome Cargo Total Dias Data Início Data Fim Retorno

Janemar Chieregatte
Braga Lemos

Servente de Limpe-
za

01 09/12/2025 09/12/2025 10/12/2025

Art.  2º  –  Publique-se  para  que  produza  todos  os  efeitos  legais  e
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de dezembro de 2025.

Alexandre Valdo Maitan
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310039003200340033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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 PORTARIA Nº 409 / 2025 

RATIFICA, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
OS TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SCG Nº 
01/2025 – VERSÃO 01 (SCG – SISTEMA DE CHEFIA 
DE GABINETE), INSTRUÇÃO NORMATIVA DAS 
VERBAS INDENIZATÓRIAS DO EXERCÍCIO 
PARLAMENTAR. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

Art. 1º – Ratifica a Instrução Normativa SCG nº 01/2025 – versão 01, Instrução 
Normativa das verbas indenizatórias do exercício parlamentar, conforme anexo I. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de dezembro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Vereador Presidente  
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ANEXO I

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCG Nº. 01/2025  Verbas Indenizatórias do Exercício 
Parlamentar

Versão: 01 
Aprovada em: 10/12/2025
Ato de Aprovação: Portaria nº 409 / 2025
Unidade Responsável: Sistema de Chefia de Gabinete SCG

I - FINALIDADE 

A presente Instrução Normativa tem por finalidade regulamentar os procedimentos para 
concessão das Verbas Indenizatórias nos parâmetros estabelecidos pela Lei Municipal 
nº 8235/2025, quanto a restituição as despesas com combustível, lubrificantes e saúde, 
efetuadas pelos Vereadores da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim para o 
desenvolvimento de suas atividades parlamentares, adotando mecanismos eficazes e 
efetivos para o controle dos gastos objetivando a guarda sobre a gestão de bens, 
dinheiros e valores públicos. 

II ABRANGÊNCIA 

Abrange a Chefia de Gabinete e todas as demais unidades da estrutura organizacional 
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim que geram informações que dão 
origem aos atos relacionados a efetivação das verbas indenizatórias.

III - BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

1. Lei Municipal nº 8235/2025;
2. Parecer Consulta TCEES nº 00009/2025.

IV RESPONSABILIDADES DAS UNIDADES 

DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA:
1. Promover a divulgação desta Instrução Normativa, mantendo-a atualizada;
2. Orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação;
3. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade
responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e
os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração,
atualização ou expansão;

ATOS DO PODER 
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DAS UNIDADES EXECUTORAS:
1. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto ao
fornecimento de informações e à participação no processo de atualização;
2. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre as alterações que se
fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em
vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da
eficiência operacional;
3. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade,
velando pelo fiel cumprimento da mesma;
4. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto aos
procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração de
documentos, dados e informações;

DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO:
1. Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações desta Instrução Normativa, em
especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle;
2. Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de
controle inerentes, propondo alterações na Instrução Normativa para aprimoramento
dos controles.

V - VERBA INDENIZATÓRIA DESPESA COM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
V.1 PROCEDIMENTOS
1.1. A verba indenizatória despesa com combustíveis e lubrificantes, se dará por meio
de crédito em cartão eletrônico, conforme item V.2, 2.1, I, II e III, desta Instrução
Normativa.
1.2. Fica estabelecido que cada Vereador(a), como responsável legal, deverá enviar
formalmente a Chefia de Gabinete, declaração para cadastro do veículo (anexo 01),
especificando as características do veículo (marca/modelo/ano/placa), bem como cópia
do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo CRLV.
1.3. Será permitido o cadastro de somente 01 (um) automóvel por Vereador, devendo-
se preferencialmente optar pelo cadastro dos veículos que esteja em nome do
Parlamentar.
1.4. Caso o veículo a ser abastecido não esteja em nome do Parlamentar, requer-se
então competente declaração do proprietário (anexo 02) que ateste a utilização do bem
em favor do Vereador beneficiário.
1.5. Em caso de necessidade de substituição do veículo cadastrado deverá o
Parlamentar requerer formalmente (anexo 03) com antecedência mínima de 7 (sete)
dias, salvo em situações de caso fortuito ou força maior.
1.6. O Vereador(a) deverá obrigatoriamente no ato do abastecimento informar a placa
do veículo previamente cadastrado.

ATOS DO PODER 
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1.7. A finalidade do fornecimento da quota básica de combustível, não acumuláveis, 
aos Vereadores é estritamente para o desenvolvimento das atividades parlamentares e 
exercício da Vereança.
1.8. É expressamente vedado o abastecimento para terceiros em veículos não 
cadastrados. 

V.2 - DAS ATRIBUIÇÕES
2.1. Da Câmara Municipal:
I - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento
do abastecimento de combustíveis (gasolina, diesel, álcool) e óleos lubrificantes por
meio de implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com a
utilização de cartão eletrônico, conforme §2º, do artigo 2º, da Lei Municipal 8235/25;
II - Disponibilização dos cartões eletrônicos que viabilizem o gerenciamento dos
abastecimentos;
III - Proceder junto a empresa contratada a recarga mensal do cartão entregue aos
parlamentares, sempre respeitando os valores estabelecidos pela Lei Municipal nº
8235/25 e alterações;
IV - Proceder a divulgação através do seu Portal da Transparência das informações
prestadas pela empresa contratada, contendo relatório das despesas efetuadas pelos
parlamentares com abastecimento.

2.2. Da Empresa Contratada: 
I - O envio de relatório mensal à Câmara Municipal contendo informações acerca dos 
valores utilizados pelos vereadores nos limites estabelecidos pela Lei Municipal nº 
8235/25 e alterações.

2.3 Da Comissão de Fiscalização: 
I - Apuração dos valores contidos no relatório mensal enviado pela empresa 
contratada, confrontando com os limites estabelecidos pela legislação pertinente; 
II - Disponibilização dessas informações ao setor competente pela alimentação do 
portal da Transparência da Câmara Municipal. 

VI - VERBA INDENIZATÓRIA DESPESA COM SAÚDE
VI.1 PROCEDIMENTOS
1.1 A solicitação de reembolso será efetuada pelo parlamentar por meio de 
requerimento padrão, do qual constará o ateste do parlamentar de que o serviço foi 
prestado ou o material recebido e de que assume a inteira responsabilidade pela 
veracidade, legitimidade e autenticidade da documentação apresentada.
1.2. O requerimento de reembolso deverá ser efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente.
1.3. O documento a que se refere o parágrafo anterior deverá ser idôneo, estar isento 
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de rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas, 
datado e discriminado por item de serviço prestado ou material recebido, não se 
admitindo generalizações ou

abreviaturas que impossibilitem a identificação da despesa, podendo ser nota fiscal 
hábil segundo a natureza da operação, emitida no mês de competência, quando se 
tratar de pagamento à pessoa jurídica, admitindo-se recibo comum do profissional da 
área de saúde com profissão regulamentada que prestou serviço de tal área ao 
parlamentar. 
1.4. Admite-se, ainda a comprovação da despesa por meio de nota fiscal eletrônica 
devidamente quitada, contendo campo próprio informando o nome e CPF do 
beneficiário do produto ou serviço.
1.5. Os documentos inidôneos, inaptos ou que estejam em desacordo com as normas 
da presente IN serão devolvidos ao parlamentar para as devidas correções e 
substituições, devendo tais documentos serem reapresentados no prazo máximo de 
três dias úteis, sob pena de não poderem mais ser objeto de ressarcimento.
1.6. É vedado o reembolso de pagamento realizado à pessoa física, salvo o recibo 
emitido por profissional da área de saúde com profissão regulamentada para fins de 
comprovação de despesa com a saúde do parlamentar.
1.7. Corresponderá às despesas comprovadas da pessoa do parlamentar, 
compreendidas isolada ou cumulativamente, com:
I. Planos de saúde médico e/ou odontológico;
II. Despesas hospitalares em geral; fisioterápico;
III. Consulta e tratamento médico, odontológico, fonoaudiológico,
IV. Exames laboratoriais, radiológicos ou afins prescitos por médico ou dentista
habilitado;
V. Medicamentos prescritos em receituário emitido por médico ou dentista habilitado.
1.8. O valor correspondente à verba indenizatória despesa com saúde será creditado,
na conta bancária do parlamentar, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao
das contas prestadas e corresponderá, exclusivamente, às despesas individuais
efetivamente realizadas, até o limite máximo instituído pela Lei Municipal nº 8235/25 e
alterações.
1.9. O requerimento e as documentações idôneas deverão ser encaminhadas, via
sistema, a Comissão de Avaliação de Verbas Indenizatórias, que fará a apuração dos
valores e documentos. Estando válidos, a Comissão encaminhará o relatório a
Presidência para autorização do devido reembolso e envio ao setor de Recursos
Humanos para providências. Caso tenha algum problema, deverá seguir o
procedimento do item 1.5.
1.10. Deverão ser disponibilizadas as informações ao setor competente pela
alimentação do portal da Transparência da Câmara Municipal.

VII - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
1. Não é admitida a utilização das verbas indenizatórias para fins de gastos com
propaganda eleitoral de qualquer espécie.
2. O parlamentar titular do mandato perderá o direito às verbas quando:
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I. Investido em cargos previstos nos incisos I e V, do artigo 37, da Lei Orgânica
Municipal;
II. Afastado para tratar de interesse particular, sem remuneração;
III. O respectivo suplente encontrar-se no exercício do mandato.
3. A partir da efetiva concessão da verba indenizatória despesa com combustível e
lubrificantes fica vedada aos parlamentares a utilização de veículo oficial da Câmara
Municipal, salvo excepcionalidade comprovada e ratificada pela Mesa Diretora da
CMCI. Os referidos veículos oficiais somente serão utilizados para finalidades
administrativas da CMCI.
4. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos pela Presidência da
Câmara Municipal.
5. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais,
legais ou técnicos assim o exigirem.
6. Os termos contidos nesta Instrução Normativa não eximem a observância das
demais normas competentes, que deverão ser respeitadas nos limites da legislação
pertinente.
7. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de dezembro de 2025

FÁTIMA PERIM TURINI PETERLE
CHEFE DE GABINETE
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ANEXO 01 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES

(NOME DO VEREADOR), Vereador com assento nesta Augusta Casa de Leis, vem 
solicitar a V. Exa., o cadastramento do veículo abaixo descrito, para ser reembolsado 
com as despesas efetuadas com combustível e lubrificantes, nos termos do art. 2º, 
inciso I, da Lei Municipal nº 8235/25 e suas alterações, a saber: 

CADASTRO DE VEÍCULOS - DADOS DO VEÍCULO

MARCA

MODELO

PLACA

ANO

COR

NÚMERO DO RENAVAM

TIPO DE COMBUSTÍVEL

Cachoeiro de Itapemirim/ES, _____ de _____________________ de _______. 

VEREADOR

ATOS DO PODER 
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ANEXO 02 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM/ES

(NOME DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO), nacionalidade, profissão, estado civil, 
CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, vem à presença de V. Exa., ATESTAR que o veículo 
abaixo descrito, atende ao Vereador (NOME DO VEREADOR), desta Augusta Casa de 
Leis e o mesmo será utilizado em seu favor para demandas originadas pelo exercício 
da vereança, nos termos da Lei Municipal nº 8235/25 e suas alterações, a saber:

CADASTRO DE VEÍCULOS - DADOS DO VEÍCULO

MARCA

MODELO

PLACA

ANO

COR

NÚMERO DO RENAVAM

TIPO DE COMBUSTÍVEL

E desde já assumo a inteira responsabilidade pela veracidade, legitimidade e 
autenticidade da documentação apresentada. 

Nestes Termos P. Deferimento 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, _____ de _____________________ de _______. 

(NOME DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO)

CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO 03 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 

(NOME DO VEREADOR), Vereador com assento nesta Augusta Casa de Leis, vem solicitar a V. Exa., a 
SUBSTITUIÇÃO do veículo abaixo descrito, para que este novo veículo possa ser inserido e substituído 
conforme prévio aviso a esta Casa de Leis, nos termos do Item V.1, 1.4, dessa Instrução Normativa, a 
saber: 

VEÍCULO A SUBSTITUIR

MARCA

MODELO

PLACA

ANO

COR

NÚMERO DO RENAVAM

TIPO DE COMBUSTÍVEL

VEÍCULO NOVO A CADASTRAR

MARCA

MODELO

PLACA

ANO

COR

NÚMERO DO RENAVAM

TIPO DE COMBUSTÍVEL

E desde já assumo a inteira responsabilidade pela veracidade, legitimidade e autenticidade da 
documentação apresentada. 

Nestes Termos, P. Deferimento.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, _____ de _____________________ de _______. 

VEREADOR
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54.794.884 FELIPE SANTOS SILVA, CNPJ: 54.794.884/0001-22 torna público que OBTEVE da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente – SEMMA a LICENÇA DE OPERAÇÃO PROCEDIMENTO CORRETIVO/SIMPLIFICADO 
- LO Nº017/2025, por meio do processo nº 56645/2025, com validade até 25/11/2027, para atividade de
5.07- Reparação, retífica, lanternagem e/ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecâni-
cos diversos, inclusive motores automotivos, sem pintura ou tratamento superficial de qualquer natureza,
localizada na Rua Adinor da Rocha Quadros, S/N –Lote 2A, no Bairro: Central Parque, em Cachoeiro de
Itapemirim/ES.
Protocolo: 3332025FAT

BLACK STONE MÁRMORES E GRANITOS LTDA, CNPJ: 45.597.958/0001-40, torna público que OBTEVE da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA a LICENÇA DE OPERAÇÃO-PROCEDIMENTO CORRETIVO/
SIMPLIFICADO – LO N° 0010/2025, com validade até 31/07/2027, por meio do processo nº 42.461/2025, para 
a atividade de 22.06 – Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo de produtos extrativos de ori-
gem mineral em bruto, localizada na Rodovia Gumercindo Moura Nunes, KM 08, S/N,no Distrito de Vargem 
Grande de Soturno, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3262025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00
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